
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

16715062ª.doc  Publicado no Diário Oficial em 30/3/2006 - Cópia WEB 1 
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Impugnante: B J L N Varejista de Moda Ltda. (Diversos Estabelecimentos) 

Proc. S. Passivo: Leonardo Varella Giannetti/Outro(s) 

PTA/AI: 01.000147008-65 

Inscrição Estadual: 062.900171.1617/Outras 

Origem: DF/BH-3 

EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA – DOCUMENTAÇÃO  
EXTRAFISCAL. Saídas de mercadorias sem a emissão de documentos fiscais,  
apuradas mediante confronto de documentos extrafiscais apreendidos por meio de 
mandado judicial de busca e apreensão com os livros da escrita fiscal e contábil. 
Infração caracterizada. Exigências fiscais mantidas. Lançamento procedente. 
Decisão por maioria de votos.  

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de documento 
fiscal, no período de janeiro/1999 a dezembro/2000, apuradas mediante confronto de 
documentos extrafiscais apreendidos por meio de mandado judicial busca e apreensão 
efetuados pela Secretaria da Receita Federal/6ª Região Fiscal, em conjunto com a 
Polícia Federal, com os livros da escrita fiscal e contábil. 

Inconformada com as exigências fiscais, a Autuada apresenta, 
tempestivamente, através de procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 
511/524, contra a qual o Fisco se manifesta às fls. 1.200/1.203. 

A Auditoria Fiscal decide anexar cópia da manifestação da AGE/Sub-
Procuradoria de Defesa Contenciosa (fls. 1.204/1.209), em PTA de mesma natureza (n° 
01.000146158.09) e envolvendo idênticos procedimentos fiscais e a mesma apreensão 
de documentos fiscais. 

Em função desse fato, a Auditoria Fiscal concede vista dos autos ao sujeito 
passivo, que adita sua impugnação às fls. 1.214/1.221, cujas razões foram replicadas 
pelo Fisco às fls. 1.223/1.227.  

A Auditoria Fiscal, através do parecer de fls. 1.229/1.234, opina pela 
procedência do lançamento. 

A 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em sessão realizada em 
31/08/2005, delibera converter o julgamento na diligência de fl. 1.237, que resulta na 
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juntada dos documentos de fls. 1.241/1.555 e nas manifestações da Impugnante às fls. 
1.559/1.561 e do Fisco às fls. 1.563, respectivamente. 

A Auditoria Fiscal, através do parecer de fls. 1.565/1.568, ratifica seu 
posicionamento anterior, opinando mais uma vez pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

1) OBSERVAÇÃO INICIAIS: 

1.1) BREVE HISTÓRICO SOBRE A ORIGEM DA PRESENTE AUTUAÇÃO: 

Por meio de mandado de busca e apreensão (fl. 57), a Secretaria da Receita 
Federal, Polícia Federal e Ministério Público Federal, em ação conjunta, efetuaram em 
13/12/2000 apreensão de livros, equipamentos de informática e outros documentos 
junto à Autuada com o propósito de apuração de possíveis irregularidades tributárias e 
criminais. 

Em 21/01/2002, a Secretaria da Receita Federal, baseada em provas obtidas 
na aludida busca e apreensão, lavrou Auto de Infração contra a Impugnante referente à 
Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, por omissão de receita, 
caracterizada pela  “falta ou insuficiência de contabilização”, apurada pelo confronto 
entre os registros das vendas efetivamente realizadas, existentes nos sistemas de 
informática da empresa, e os respectivos registros contábeis (fls. 74/105). 

  Em 25/01/2002, quatro dias após, a Impugnante efetuou o pagamento 
integral do crédito tributário lançado  (fl. 123), encerrando o processo fiscal na área 
federal. 

Amparada pelo Código Tributário Nacional (art. 198, § 1.º, c/c art. 199) e 
no Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre a União e o Estado de Minas 
Gerais em 14/10/1998, a Delegacia Fiscal de Belo Horizonte – DF/BH-3 solicitou à 
Secretaria da Receita Federal em 22/04/2004 a disponibilização do processo fiscal 
referente à Impugnante para análise e verificação de possíveis infringências à 
legislação estadual. 

De posse desse processo fiscal, a fiscalização da Receita Estadual extraiu 
todos os elementos de prova que fundamentaram a presente autuação, quais sejam: 

1) Cópias dos Termos de Busca e Apreensão lavrados pela Secretaria da Receita 
Federal (fls. 57/64); 

2) Cópias dos Termos de Apreensão/Retenção de Documentos Fiscais lavrados pela 
Secretaria da Receita Federal (fls. 65/69); 

3) Cópia do Termo de Solicitação de Esclarecimentos (fls. 141/142) e respectivas 
respostas (fls. 143/144);  
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4) Cópias dos relatórios extrafiscais denominados “Módulo 053”, retirado dos 
equipamentos de informática apreendidos (fls. 145/445); 

5) Cópias do Balancete Analítico da empresa autuada (fls. 446/490); 

6) Cópias do Auto de Infração, Demonstrativo de Apuração e Demonstrativo de Multas 
e Juros de Mora lavrados pelos Auditores Fiscais Federais, referentes à Contribuição 
para o Programa de Integração Social – PIS (Base de Cálculo idêntica à do ICMS – 
fls. 74/105); 

7) Cópia do Extrato de Encerramento do Processo Fiscal lavrado pela Secretaria da 
Receita Federal, com a devida extinção do crédito tributário, face ao pagamento 
integral ocorrido em 25/01/2002 (fls. 106/123). 

Portanto, o feito fiscal ora em apreço tem origem nas mesmas provas 
utilizadas pela Secretaria da Receita Federal para lavrar o Auto de Infração referente à 
Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS (fls. 74/105), cujo crédito 
tributário foi extinto pela Impugnante através do pagamento realizado no dia 
25/01/2002 (fls. 106/123). 

1.2) DO OBJETO DA DILIGÊNCIA DETERMINADA PELA 3.ª CÂMARA (FL. 1.237):  

Conforme acima exposto, o presente crédito tributário tem a mesma origem 
daquele lavrado pela Secretaria da Receita Federal relativo à Contribuição para o 
Programa de Integração Social – PIS. 

Em função desse fato, o Fisco apurou a base de cálculo do ICMS através do 
confronto entre as vendas efetivamente realizadas pela Impugnante, extraídas do 
relatório extrafiscal denominado “Relatório 053”, e os valores lançados no Balancete 
Analítico da empresa (fls. 16/46). 

A título de exemplo, pode ser citado o mês de janeiro de 1999, Loja n.º 03, 
Inscrição Estadual n.º 062.900171.1129, para o qual o valor das vendas lançadas no 
Balancete Analítico foi de R$ 15.299,00 (fl. 446), enquanto que no “Relatório 053” o 
valor das vendas no mesmo mês foi de R$ 32.342,00 (fl. 145), caracterizando saídas 
desacobertadas de documentação fiscal no valor de R$ 17.043,00 (fl. 16), valor este 
adotado como base de cálculo do ICMS no referido mês. 

A diligência de fl. 1.237 teve como único objetivo a comprovação de que as 
saídas desacobertadas apuradas mediante o procedimento acima narrado também se 
caracterizariam através do confronto entre as vendas efetivamente realizadas e aquelas 
declaradas em livros e documentos específicos para a apuração do ICMS. 

Com a juntada aos autos do livro RAICMS e de outros documentos 
relativos à escrita fiscal do ICMS de cada estabelecimento autuado (fls. 1.241/1.555), o 
feito fiscal foi ratificado, pois as saídas desacobertadas também se mostraram 
plenamente caracterizadas e em valores iguais aos inicialmente apurados. 
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A afirmação acima pode ser confirmada através do confronto dos quadros 
de fls. 16/46, coluna “Diferença Base de Cálculo” e os novos quadros anexados pelo 
Fisco às fls. 1.241, 1.247, 1.254, 1.255, 1.271, 1.294, 1.295, 1.312, 1.313, 1.336, 1.337 
e seguintes, coluna de mesma denominação. 

2) PRELIMINAR – NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – ILEGALIDADE DE PROVAS: 

Amparando-se em decisão do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do Recurso Ordinário em Habeas Corpus n.º 12.717-MG, a Impugnante argüi a 
nulidade do Auto de Infração, argumentando que as provas que embasaram a autuação 
teriam sido obtidas de forma ilícita 

Antes de mais nada, é preciso sublinhar que, conforme se vê da expressa 
dicção do r. voto-guia daquele v. aresto, o c. STJ veio a dar provimento ao ROHC da 
Impugnante nos seguintes termos: 

“ORA, SE AS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS PELA INVESTIGAÇÃO, EM 
DESAPREÇO À DECISÃO EMANADA DA CORTE FEDERAL REGIONAL, 
MANTIVERAM INDEVIDAMENTE OS EQUIPAMENTOS DA EMPRESA PARA FINS DE 
COLETA DE ELEMENTOS DE PROVAS, TAIS PROVAS SITUAM-SE NO CONCEITO 
DE PROVAS OBTIDAS POR MEIO ILÍCITO, IMPRESTÁVEIS, PORTANTO, PARA 
COMPOR UM PROCEDIMENTO INFORMATIVO QUE SERVIRÁ DE BASE PARA A 
PROMOÇÃO DE UMA AÇÃO PENAL. 

(...) 

ISTO POSTO, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO PARA CONCEDER O 
HABEAS-CORPUS A FIM DE, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DA RETENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS A PARTIR DE 27.12.2000, ORDENAR A RESTITUIÇÃO 
DOS MESMOS E PROCLAMAR A INVALIDADE DAS PROVAS COLHIDAS NA 
INVESTIGAÇÃO A PARTIR DA MENCIONADA DATA, TIDAS COMO ILÍCITAS, 
IMPRESTÁVEIS, PORTANTO, PARA COMPOR O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.” (G.N.) 

 Como bem salienta o Fisco, “tal decisão originou-se de Habeas Corpus 

impetrado por pessoas físicas (como só pode acontecer) ligadas por parentesco ou por 

sociedade à empresa autuada, já que os mesmos estavam sendo submetidos a 

procedimento administrativo criminal por prática de crime contra a ordem tributária – 

n.º 200.38.00.044.523-2, na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais. 

A decisão do Superior Tribunal de Justiça nada tem haver com a autuação 
fiscal imputada à Impugnante pela Secretaria da Receita Federal e sim com 
procedimento administrativo criminal movido pelo Ministério Público Federal, tanto é 
que a Autuada efetuou o pagamento integral de seu débito junto à Secretaria da Receita 
Federal, conforme demonstra os documentos de fls. 106/123. 

Ressalte-se que a fiscalização estadual se restringiu a constituir o crédito 
tributário ora analisado, se abstendo de lavrar Boletim de Ocorrência Criminal para 
denúncia de prática de crime contra a ordem tributária. 
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 Em relação ao mesmo assunto, cabe a transcrição de parte do parecer da 
Advocacia Geral do Estado, que após ser consultada, assim se pronunciou (fls. 
1.204/1.209): 

CONTUDO, PROMOVIDA A BUSCA E APREENSÃO DOS EQUIPAMENTOS EM 
13.12.2000, CONSTATA-SE, PELOS DOCUMENTOS DE FLS. 23/35, QUE OS 
RELATÓRIOS QUE DERAM SUPORTE À AUTUAÇÃO FORAM GERADOS EM 
14.12.2000, ANTES, PORTANTO, DO FATÍDICO DIA 27.12.2000. 

INSISTA-SE: O V. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA “ILEGALIDADE DA RETENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS” FOI MAIS DO QUE SUFICIENTEMENTE CLARO AO DISPOR 
QUE ESTAVA “PROCLAMANDO” A “INVALIDADE DAS PROVAS COLHIDAS NA 
INVESTIGAÇÃO A PARTIR DA MENCIONADA DATA”, VALE DIZER, APENAS 
E TÃO-SOMENTE A PARTIR DE 27.12.2000. 

PORTANTO, É INEQUÍVOCO, SE ILICITUDE HOUVE, ELA NÃO OCORREU NA 
APREENSÃO DOS EQUIPAMENTOS E DOCUMENTAÇÃO LEVADA A EFEITO PELA 
POLÍCIA FEDERAL, MAS, SIM, NO ATRASO EM SUA DEVOLUÇÃO. ENTÃO, 
ESCLAREÇA-SE, EM NENHUM MOMENTO PODE SER ACOIMADA DE ILEGAL A 
OBTENÇÃO DA PROVAS ANTES DE 27.12.2000, VEZ QUE A APREENSÃO SE 
DEU DEVIDAMENTE AMPARADA POR ORDEM JUDICIAL. 

ALÉM DO MAIS, TAMBÉM É IMPORTANTE DESTACAR QUE, APESAR DA 
IMPUGNANTE TANTO PRETENDER ATACAR A FORMA PELA QUAL FORAM 
OBTIDAS AS PROVAS QUE SERVIRAM DE BASE AO PRESENTE LANÇAMENTO, 
ELA TRATOU DE PROMOVER O DEVIDO RECOLHIMENTO DOS DÉBITOS 
FEDERAIS QUE DELA FORAM EXIGIDOS JUSTAMENTE EM FUNÇÃO DAQUELES 
ELEMENTOS PROBATÓRIOS (E TAMBÉM DE OUTROS), O QUE SERVE PARA 
DEIXAR AINDA MAIS EVIDENCIADO QUE, DE FATO, A EXIGÊNCIA FEITA PELA 
RECEITA ESTADUAL TEM PERFEITO AMPARO LEGAL. 

ENCERRANDO, ENTENDO QUE UMA ESPECIAL CIRCUNSTÂNCIA MERECE SER 
AQUI DESTACADA, VEZ QUE NOSSA OITIVA FOI REQUISITADA EM RELAÇÃO À 
TODA A DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS PELA IMPUGNANTE. 

AFIRMOU-SE, À FL. 93 DO PTA, QUE “A DECISÃO QUE DEFERIU A BUSCA E 
APREENSÃO SEM QUALQUER JUSTA CAUSA OU PROPORCIONALIDADE FOI 
OBJETO DE MANDADO DE SEGURANÇA”. ENTRETANTO, MUITO 
DISTANTEMENTE DE TAL ALEGAÇÃO, TEM-SE QUE, PARA DEFERIR A BUSCA E 
APREENSÃO REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, O MM. JUIZ 
SUBSTITUTO DA 4ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM BELO HORIZONTE, EM 
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA (FLS. 183/187), SERVIU-SE DOS 
CONTUNDENTES ELEMENTOS INFORMATIVOS CONTIDOS NO CHAMADO 
“RELATÓRIO DO CASO TORNA” (FLS. 131/182), DALI MERECENDO SER 
REPRODUZIDAS ALGUMAS PASSAGENS QUE CHEGAM A CAUSAR 
PERPLEXIDADE (EXATAMENTE PELOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA 
IMPUGNANTE NO INTUITO DE LEVAR ADIANTE SEU PROCEDIMENTO 
SONEGATÓRIO): 

“O PROCESSO ILÍCITO TERIA INÍCIO NO ATO DA COMPRA DA 
MERCADORIA, ISTO É, NO CAIXA DAS LOJAS, LOCALIZADAS NOS 
DIVERSOS 'SHOPPINGS CENTERS' DE BELO HORIZONTE. 
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OS TERMINAIS DE COMPUTADORES SERIAM CRIMINOSAMENTE 
PROGRAMADOS PARA PERMITIREM, ALTERNATIVAMENTE, O REGISTRO 
DAS VENDAS EFETIVADAS COM A REGULAR EMISSÃO DE DOCUMENTOS 
FISCAIS, BEM COMO DAQUELAS OPERAÇÕES DELES 
DESACOMPANHADAS. AVALIA-SE QUE CERCA DE 70% (SETENTA POR 
CENTO) DAS VENDAS SERIAM CONCRETIZADAS SEM A 
CORRESPONDENTE EMISSÃO”. (PTA, FL. 135). 

"VISANDO EVITAR O REGISTRO INDEVIDO, NA PRIMEIRA TELA, A DATA 
SE APRESENTARIA, EM NEGRITO, NA EXTREMIDADE SUPERIOR 
ESQUERDA DO VÍDEO, COM ILUMINAÇÃO INTERMITENTE, ENQUANTO 
QUE, NA SEGUNDA TELA, A DATA, TAMBÉM EM NEGRITO E PISCANDO, 
APARECERIA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DO VÍDEO. 

DESSA FORMA, O CAIXA DE TODAS AS LOJAS, DEVIDA E 
EXPRESSAMENTE ORIENTADO PELOS “DIRETORES” WALTER 
NASCIMENTO OU POLÍBIO SÁ, MEDIANTE UMA SIMPLES OPERAÇÃO 
DE ESCOLHA DE TELA, NA PRÓPRIA MÁQUINA REGISTRADORA, DARIA 
INÍCIO AO PROCESSO DE SONEGAÇÃO FISCAL NAS VENDAS A VAREJO”. 
(PTA, FL. 136). 

“QUANTO ÀS IMPORTÂNCIAS PROVENIENTES DA OPERAÇÃO DE VENDA, 
DURANTE O EXPEDIENTE DE CADA DIA, AQUELAS PROVENIENTES DAS 
OPERAÇÕES REGULARES, SERIAM GUARDADAS EM GAVETA, NO 
PRÓPRIO CAIXA. POR OUTRO LADO, AQUELAS ADVINDAS DO “CAIXA 2” 
SERIAM, SEMPRE, MANTIDAS NUMA SACOLA, À PARTE. OS MALOTES, 
COM TODO O FATURAMENTO DIÁRIO DE CADA LOJA, SERIAM 
RECOLHIDOS NA MANHÃ DO DIA SEGUINTE, EM TODAS AS LOJAS, E 
LEVADOS PARA A SEDE DA 'HARDWEAR', NO BAIRRO OLHOS D'ÁGUA”. 
(PTA, FL. 137). 

“A LAVAGEM DE DINHEIRO SERIA EFETUADA EM PARAÍSOS FISCAIS, NO 
CARIBE, E QUE, PARA SUA CONSECUÇÃO, SERIA UTILIZADO UM 
INTRINCADO PROCESSO, QUE ENVOLVERIA EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
'DE FACHADA', ALÉM DO RURAL INTERNATIONAL BANK, EMPRESA 
TAMBÉM ESTRANGEIRA, TODAVIA VINCULADA AO BANCO RURAL, 
ENTIDADE FINANCEIRA NACIONAL. 

AS REFERIDAS EMPRESAS 'DE FACHADA' TERIAM REPATRIADO AO 
BRASIL, NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS, APORTANDO CAPITAL ÀS 
EMPRESAS DA FAMÍLIA LOMBARDI NAVARRO, VALORES DA ORDEM 
DE MAIS DE US$ 10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE DÓLARES NORTE 
AMERICANOS) E O 'RURAL INTERNATIONAL BANK' TERIA REMETIDO, ELE 
PRÓPRIO, ÀQUELAS EMPRESA E FAMILIARES, A SOMA DE US$ 
3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE DÓLARES NORTE AMERICANOS), 
MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DO CORRIQUEIRO EXPEDIENTE SIMULATÓRIO, 
QUE CONSISTIRIA NA 'AQUISIÇÃO' DE TÍTULOS DA 'HARDWEAR', 
LANÇADOS NO EXTERIOR”. (PTA, FL. 138). 

TUDO ISSO, SEM PRECISAR LEMBRAR AQUI DO DESCOMUNAL AUMENTO 
PATRIMONIAL DOS SÓCIOS, CONFORME TAMBÉM ALI DESCORTINADO. 

ASSIM, E PEDINDO VÊNIA PARA REITERAR INTEGRALMENTE OS 
FUNDAMENTOS JÁ APRESENTADOS NA OBJETIVA E PRECISA MANIFESTAÇÃO 
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FISCAL DE FLS. 772/775, PERMITO-ME CONCLUIR QUE, EFETIVAMENTE, NÃO 
EXISTIU NENHUMA ILICITUDE, AINDA QUE MÍNIMA, NA OBTENÇÃO DAS PROVAS 
UTILIZADAS PELA RECEITA ESTADUAL QUANDO DA REALIZAÇÃO DO 
LANÇAMENTO DISCUTIDO NO PRESENTE PTA. 

Embora o parecer acima transcrito se refira ao PTA 01.000146158-09 
(Hardwear Indústria e Comércio Ltda.), o mesmo tem inteira aplicação ao caso 
presente, uma vez que envolve idêntico procedimento fiscal e a mesma apreensão de 
documentos fiscais. 

Quanto ao referido parecer há que se fazer apenas uma observação: no 
presente PTA o “relatório 053” – relatório extrafiscal foi impresso entre os dias 08 e 
11/01/2001 (fls. 145/445), enquanto que no PTA acima mencionado (01.000146158-
09), envolvendo a empresa Hardwear Indústria e Comércio Ltda., o relatório havia 
sido impresso em 14/12/2000. 

Há que se fazer, entretanto, uma distinção entre a impressão do relatório 
extrafiscal após o fatídico dia 27/12/2000 e a obtenção de provas após a referida data. 

Conforme demonstram os documentos de fls. 127/139, no dia 18/12/2000, o 
Fisco Federal já tinha conhecimento de todo o sistema de processamento de dados da 
empresa autuada, denominado EAS CONTROLER, constituído por 308 “módulos”, 
dentre estes o “módulo 053” utilizado para fins da presente autuação, destinados aos 
mais diversos controles operacionais da empresa.  

Portanto, o parecer da AGE tem inteira aplicação ao caso presente uma vez 
que, embora o “relatório 053” tenha sido impresso após o dia 27/12/2000, antes desta 
data as provas já haviam sido colhidas, pois o Fisco Federal já tinha à seu dispor todo o 
sistema de informática utilizado pela empresa autuada. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade das provas colhidas e em 
nulidade do Auto de Infração. 

3) PRELIMINAR – NULIDADE DO AI – DIVERSOS ESTABELECIMENTOS NO MESMO 
PTA: 

Alega a Impugnante que o Auto de Infração está eivado de vício insanável, 
pois, segundo ela, “o Fisco atribuiu a apenas um Contribuinte (matriz), sem qualquer 

justificativa para tanto, a responsabilidade para tanto, a responsabilidade pelo ICMS 

decorrentes de diversas saídas ocorridas em vários estabelecimentos autônomos 

(filiais)”. No seu entender, “deveria ser realizado um lançamento para cada unidade, 

que possuem CNPJ e inscrição estadual distintos, atribuindo, em cada situação, as 

operações que entendesse ser a ela pertinentes”. 

Ressalte-se, inicialmente, que todos os estabelecimentos do grupo 
empresarial autuado foram arrolados na sujeição passiva (fls. 03 e 06/07), sendo que o 
crédito tributário a que cada um deu causa foi apurado de forma separada, conforme 
demonstram os  quadros acostados às fls. 14/15, bem como aqueles anexados às fls. 
16/46. 
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Para melhor compreensão, abaixo será indicado o valor do ICMS devido 
por cada um dos estabelecimentos da empresa autuada relativamente ao exercício de 
1999: 

Loja n.º 03 – Filial - Inscrição Estadual: 062.900171.1129 – R$   16.307,51 – fl. 16; 

Loja n.º 04 – Filial - Inscrição Estadual: 062.900171.0882 – R$   13.849,83 – fl. 17; 

Loja n.º 05 – Filial - Inscrição Estadual: 062.900171.0963 – R$   21.745,84 – fl. 18; 

Loja n.º 06 – Filial - Inscrição Estadual: 062.900171.0475 – R$ 162.386,27 – fl. 20; 

Loja n.º 09 – Filial - Inscrição Estadual: 062.900171.1382 – R$   49.812,08 – fl. 22; 

Loja n.º 10 – Filial - Inscrição Estadual: 062.900171.0548 – R$   59.165,12 – fl. 24; 

Loja n.º 14 – Filial -   Inscrição Estadual: 186.900171.0061 – R$   82.917,70 – fl. 26; 

Loja n.º 15 – Filial -   Inscrição Estadual: 062.900171.0629 – R$   37.694,36 – fl. 28; 

Loja n.º 17 – Filial -   Inscrição Estadual: 062.900171.0130 – R$   57.365,51 – fl. 30; 

Loja n.º 20 – Filial -   Inscrição Estadual: 062.900171.0700 – R$   59.772,43 – fl. 32; 

Loja n.º 24 – Filial -   Inscrição Estadual: 062.900171.0394 – R$ 134.015,22 – fl. 37; 

Loja n.º 25 – Filial -   Inscrição Estadual: 433.900171.1557 – R$     6.749,42 – fl. 39; 

Loja n.º 27 – Filial -   Inscrição Estadual: 062.900171.1048 – R$   32.302,71 – fl. 41; 

Loja n.º 28 – Matriz - Inscrição Estadual: 062.900171.1617 – R$ 145.824,69 – fl. 43; 

Loja n.º 29 – Filial -   Inscrição Estadual: 313.900171.1430 – R$     6.493,70 – fl. 45; 

Além disto, cada um dos estabelecimento arrolados na sujeição passiva 
foram devidamente intimados do Auto de Infração, conforme demonstram os 
documentos acostados às fls. 491/508. 

Ora, se fossem lavrados Autos de Infração distintos para cada 
estabelecimento, ter-se-ia o mesmo resultado, pois a acusação fiscal seria a mesma, 
uma vez que todos os estabelecimentos foram autuados em função da prática da mesma 
infração, com utilização de modus operandi idênticos; as provas materiais seriam 
exatamente as mesmas anexadas ao lançamento em análise; o crédito tributário total 
seria o mesmo e a defesa seria exatamente a mesma, conforme demonstra a 
impugnação acostada às fls. 511/524, que foi única para todos os estabelecimentos 
envolvidos, embora pudesse ser individualizada, uma vez que, conforme já 
mencionado, cada estabelecimento foi devida e regularmente intimados.   

Portanto, no presente caso, face às peculiaridades envolvidas, não há a 
mínima diferença entre a existência de um único PTA e a lavratura e tramitação de 
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diversos Autos de Infração, pois os mesmos seriam devidamente apensados e surtiriam 
exatamente os mesmos efeitos. 

Acrescente-se, ainda, que esse procedimento em nada fere o princípio da 
autonomia dos estabelecimentos. Conforme já relatado, como todos os 
estabelecimentos foram arrolados na sujeição passiva, com a indicação expressa do 
crédito tributário de forma individualizada, cada um está a responder pelo débito 
próprio, na condição de contribuinte, e como responsável, pelos valores devidos pelos 
demais (art. 121, do CTN), mesmo porque, pelas provas carreadas aos autos, todos eles 
tinham o mesmo modus operandi, com elementar interesse comum na prática dos atos 
que lesaram a Fazenda Pública Estadual (art. 124, I, do CTN). 

Assim, ao contrário do alegado pela Impugnante, não há qualquer vício 
formal no presente lançamento. 

 MÉRITO: 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de documento 
fiscal, no período de janeiro/1999 a dezembro/2000, apuradas mediante confronto de 
documentos extrafiscais apreendidos por meio de mandado judicial de busca e 
apreensão efetuados pela Secretaria da Receita Federal/6ª Região Fiscal, em conjunto 
com a Polícia Federal, com os livros da escrita fiscal e contábil. 

Constam no “Demonstrativo Das Saídas Omitidas” elaborado pelo Fisco os  
valores relativos a “Saídas Conforme Relatório 053 – Extrafiscal”, “Saídas Conforme 
Balancete Analítico”, “Diferença Base de Cálculo”, “Alíquota” e “ICMS”. 

Importante destacar que a Contribuinte foi autuada pela Receita Federal em 
função dos documentos probatórios apreendidos, resultando no Auto de Infração de fls. 
74/105, em razão de “omissão de receita caracterizada pela falta ou insuficiência de 

contabilização”. A Contribuinte efetuou o recolhimento das exigências fiscais, conforme 
documentos de fls. 106/123. 

A Contribuinte não questionou os valores apurados, bem como não trouxe 
quaisquer apontamentos fundamentados em sua escrituração no sentido de demonstrar, 
de forma objetiva, a correlação dos valores com as notas fiscais emitidas. Assim sendo, 
perfeitamente caracterizada a omissão de receitas, aplica-se o disposto no artigo 110 da 
CLTA/MG: 

“Art. 110 – Quando nos autos estiver comprovado 

procedimento do contribuinte que induza à conclusão de que 

houve saída de mercadoria ou prestação de serviço 

desacobertada de documento fiscal, e o contrário não 

resultar do conjunto de provas, será essa irregularidade 

considerada como provada” (grifos nossos).  

Corretas as exigências fiscais referentes ao ICMS, MR e MI capitulada no 
artigo 55, inciso II, da Lei n° 6763/75 “por dar saída a mercadoria, entregá-la, transportá-la, 

tê-la em estoque ou depósito desacobertada de  documento fiscal”. 
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Diante do exposto, ACORDA a 2.ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, por maioria de votos, em rejeitar a argüição da Impugnante de necessidade 
do desmembramento do presente PTA, lavrando-se um AI para cada estabelecimento. 
Ainda, em preliminar, por maioria de votos, rejeitou-se a argüição de nulidade do Auto 
de Infração. Vencido o Conselheiro Luiz Fernando Castro Trópia, que acolhia as 
preliminares. No mérito, também por maioria de votos, julgou-se procedente o 
lançamento. Vencido o Conselheiro Luiz Fernando Castro Trópia, que o julgava 
improcedente, nos termos da Impugnação de fls. 511/524 e ainda, fls. 1559/1561. Pela 
Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Leonardo Varella Giannetti e, pela Fazenda 
Pública Estadual, o Dr. Marcelo Aguiar Machado. Participaram do julgamento, além 
dos signatários, os Conselheiros Edwaldo Pereira de Salles e Luiz Fernando Castro 
Trópia. 

Sala das Sessões, 15/02/06. 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 
Presidente/Revisora 

José Eymard Costa 
Relator 

 


